
- f ■ r-.|

,ô jít ©

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUl^ MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 00014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 24Ü6Ü3DV00014

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇaIO; LEI 14.133/2021

Orgão Realizador do Ccrlamc;
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RUA P:Pri'ACIO PESSOA , S/N - CHN'rRO - AREIA - PB.

C1:P: 58397-000 - lí-maii: licila.pmarciapb@gmail.com

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.754.11 l/()0()l-03, doravante

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará
realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com critério de

julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento c em observância a Lei federal iV

14.133. de 1“ de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios c

procedimentos a seguir dcíniidos, almejando obterá melhor proposta para: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS
PARA ATENDER^AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE MUNICÍPIO.

Data de abertura da sessão pública: 17/06/2024. Horário: 08:31 - horário de Brasília

Data de início de acolhimento das propostas: 11/06/2024, às 081i30min

Data de encerramento do recebimento das propostas: 17/06/2024, às 08h3ümin
Data para início da fase de lances: 17/06/2024. Horário: 08:31

Local: www.portaldccompraspublicas.com.br

l.O.DO OBJETO DA CONTIUVTAÇAO DIRETA

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA ATENDER AOS
EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE MUNICÍPIO.

1.2.As espcciUcaçÕcs do objeto ora licitado - quantitativo c condições enconlram-sc devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referencia - Anexo I deste instrumento.

1.3.y\ dispensa de licitação será realizada em um único item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

aviso de contratação direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.4.1 .Havendo mais de item ou lote faculta-sc ao fornecedor a participação cm quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas c informações complementares que o acompanham, quando for o caso. justifica-sc:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda e.spccífica - AQUISIÇÃO DE
MEDALHAS PARA ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE

MUNICÍPIO- considerada oportuna c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes c melas dcllnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Essa medida se faz necessária para
reconhecer e premiar os ]iarticipanles dos eventos esportivos, incentivando a prática esportiva e



promovendo a integração comunitária. A aquisição de medalhas c uma forma eficaz de estimular a

participação cm eventos esportivos, incentivando atletas de todas as idades c modalidades a se dedicarem

ao treinamento c a competirem de forma saudável. O reconhecimento por meio de medalhas motiva os

participantes a superarem desafios e a alcançarem seus objetivos esportivos. As medalhas representam uma
forma tangível de valorizar e reconhecer o esforço e o desempenho dos participantes dos eventos esportivos.

A entrega de medalhas durante as cerimônias de premiação proporciona uma experiência gratificantc e
memorável para os atletas, promovendo a autoestima c o orgulho de representar o município de Areia. A
competição saudável é uma característica fundamental do esporte, estimulando o desenvolvimento de
habilidades físicas, mentais c sociais. A oferta de medalhas como reconhecimento pelo desempenho dos
participantes ajuda a fomentar o espírito competitivo e a promover o fair play entre os atletas, fortalecendo
os valores éticos c morais inerentes ao esporte. A presença de medalhas personalizadas com o nome do

município de Areia fortalece a identidade municipal e promove o orgulho cívico entre os participantes c
espectadores dos eventos esportivos. Além disso, as medalhas se tornam uma forma de divulgação positiva
do município, contribuindo para sua imagem c reputação perante a comunidade local e visitantes. Diante
do exposto, a aquisição de medalhas para atender aos eventos da Secretaria de Esporte deste município é
uma medida importante para estimular a prática esportiva, valorizar os participantes, fomentar o espírito
competitivo e fortalecer a identidade municipal.

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses c condições
estabelecidas no Art. 4", da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts.

47 c 48. por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II c III, do

Alt. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão
o horário de Brasília - DF.

2.0.DO SUPORTE LEGAL

2.1.0 presente processo administrativo se encontra fundamentado no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133

de r de abril 2021.

3.0.OA PAimCIPAÇAO NA DISPENSA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico

www.portaldccompraspublicas.com.br.
3.1.1.Os fornecedores deverão se cadastrar prcviamcnlc no Portal de Compras Públicas para acesso ao
sistema e operacionalização.

3.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dirctamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.
3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
3.2. l.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.2.2.lístrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmcnte;
3.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou

liquidação;

3.2.4.Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; c

3.2.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14”, da Lei 14.133/21.

4.0.DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

4.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.



4.2.0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamcntc por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, c o preço, até a data c o Itorário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, cm especial o preço, vinculam a Contratada.
4.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, iribtilários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamenle na prestação
dos serviços;

4.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
eiTO, omissão ou qualquer outro pretexto, após sua declaração de vencedor.

4.5.Sc 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6.lndepcndcnlcmentc do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas c
utensílios necessários, cm quantidades c qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.8.Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la.

5.0.DA FASE DE LANCES

5.1.A partir do horário c data estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos c sucessivos, exclusivamcntc por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances.

5.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamcntc por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.
5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto cm relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta c de RS 1,00 (um real).

5.4.1 lavcndo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

5.5.Caso 0 fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, cm tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com 0 ordenamento c divulgação dos lances, pelo sistema, cm ordem crescente de classificação.
5.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmcnte no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6.Ü.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6. l.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contraUição.



6.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
6.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm ra/ão dc sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6,2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

6.3.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance, no prazo dc 2 (duas) horas.

6.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.5.1 .Contiver vícios insanáveis;

6.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6,5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6,5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta dc preços ou menor lance que:
6.6.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2.Apresentar um ou mais valores da planilha dc custo que sejam inferiores àqueles fixados cm
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias c convenções coletivas
dc trabalho vigentes.

6.7.Se houver indícios dc inexequibilidade da proposta dc preço, ou cm caso da necessidade dc

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.
6.8.1.0 ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.8.2.Considcra-sc erro no preenchimento da planilha passivcl dc correção a indicação dc recolhimento dc

impostos c contribuições na fomia do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9.Para fms dc análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá .ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.10.Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim succssivamenlc, na ordem de classificação.

6.11.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chal” a nova data e horário para a
sua continuidade.

6,12.Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase dc habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.0.DA IIABILH AÇAO

7.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fms de habilitação, conforme as disposições
dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

7.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste l/dital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins dc HABILITAÇÃO:



7 3.PESSOA JURÍDICA:

7.3.1 .Provci dc inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

7.3.2.Prova dc inscrição no cadastro dc contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente
ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual.

7.3.3.N0 caso de empresário individual; inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando dc Microempreendedor Individual - MEI: Certificado
da Condição dc Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoemprccndcdor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade
limitada unipcssoal - SEU ou sociedade identificada como empresa individual dc responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dc Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada dc documento comprobatório dc
seus administradores. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc
Pessoas Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada dc documento comprobatório dc seus administradores.
No caso dc filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dc Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando

de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar
acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Ficam isentos da apresentação dc balanço as empresas
cujo porte seja ME. EPP c MEI.

7.3.5.Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamcnle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União - DAU por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“
1.751. de 02 dc outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
f'azcnda Nacional.

7.3.6.Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativa à atividade cm cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma
da lei.

7.3.7.Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação dc certidão negativa, ou outro equivalente, na forma
da lei.

7.3.8.Comprovação dc regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Scr\dço - FGTS,

apresentando 0 respectivo Certificado dc Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.3.9.Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
dc Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de T dc maio dc 1943.

7.3.lO.Dcclaração do licitante atestando que não emprega menor dc dezoito anos cm trabalho noturno,

insalubre ou perigoso c nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
dc quatorze anos, na condição dc aprendiz, nos termos do Art. T, Inciso XXXIII, da Constituição Federal,
conforme modelo - Anexo 11.

7.3.1 l.Dcclaraçãü do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos dc

ajustamento dc conduta vigentes na data dc entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.

7.3.12.Certidão negativa dc feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

7.3.13.Comprovação do cumprimento dc requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
7,3.13.1.Declaração dc ciência dos termos do Edital;

7.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
7,3.13.3.Declaração dc não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;



7,3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

7,3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
7.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

7.4.Documentação específica - pessoa jurídica:

7.4.1.Comprovação de capacidade tócnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de
desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidos
as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de complexidade tecnológica
c operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame.

7.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:

7.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada
pelo Agente de Contratação, correspondendo a:
7.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante o ORC;

7.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste aviso de contratação direta, por parte de cada
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado c, para efeito de habilitação econômieo-financeira, do somatório dos
valores de cada consorciado:

7.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação cconômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos
consórcios compostos, cm sua totalidade, de microempresas c pequenas empresas, assim definidas cm lei.

7.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digital, no
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período,
nas seguintes situações:

7.6.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou

7.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.
7.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
7.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos cm
momento posterior ao julgamento das propostas, c apenas do licitante mais bem classificado.
7.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para:
7.9. l.Complemcntaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente c assim succssivamcntc, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta c, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado;

7.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão
de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade

jurídica, observadas as disposições deste Aviso de Contratação Direta.

7.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas c empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação,
observando-se o seguinte procedimento:

7.11.1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. Irc os



documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma
restrição;

7.11.2.Na hipótese dc haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da

comprovação dc que trata o subitem anterior, será assegurado prazo dc cinco dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito

c a emissão dc eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será
contado a partir da divulgação do resultado da fase dc habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser

concedida, a critério do Agente dc Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa;
7.11.4.A abertura da fase rccursal cm relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo dc

regularização fiscal e trabalhista dc que tratam os dois subitens anteriores;
7.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Ari. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC
convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, ou revogar a licitação;

7.11.6.Sc, na ordem de classificação, scguir-sc outra microempresa ou empresa dc pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.12.Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.13.Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

Icgalmenle permitidos:
7,13.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da matriz.

7.14.Na análise dos documentos dc habilitação, a Comissão dc Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

7.15.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização
de diligências com vistas ao saneamento dc eventuais erros c falhas dos documentos dc habilitação

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocoiTcr mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dc antecedência e a ocorrência será registrada em ala.
7.16. Havendo necessidade dc analisar minuciosamenlc os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.17. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso dc Contratação
Direta.

7.17.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ale a apuração dc

uma proposta que atenda às especificações do objeto c as condições dc habilitação
7.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.0.DA CONTRATAÇÃO
8.1.Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contraio ou emitido

instrumento equivalente.

8.2.0 vencedor lerá o prazo dc 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data dc sua convocação, para assinar

0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Aulorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso dc Contratação Direta.

8.2.1.Altcrnalivamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo dc Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado c devolvido no prazo de 2 (dois)
dias, a contar da data dc seu recebimento.

8.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota dc empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor c

aceita pela Administração.



8.3.0 accilc da Nola dc Hmpcnho ou do inslrumcnlo equivalente, emitida à empresa vencedora, implica no
reconhecimento de que:
8.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n“ 14.133, de 2021;

8.3.2.A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

8.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 c 138 da
Lei n" 14,133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O pra/o de vigência da contratação é dc ate 31/12/2024, pronogávcl conforme previsão nos anexos a

este Aviso dc Contratação Direta.

8.5.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições dc

habilitação c contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

9.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do intere.ssado, pelas infrações previstas no Ari. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada cxclusivamcnlc pela infração administrativa dc dar causa à

incxecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave; b - multa
dc mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dc atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento dc
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição dc

penalidade mais grave; c - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo dc cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI c VII do caput do mesmo

artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § 4^ do referido Art.

156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
8.2.Sc 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido dc juros moratórios dc 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o

caso, cobrado judicialmcntc.

lO.Ü.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2.0 procedimento será divulgado no Portal dc Compras Públicas c no Portal Nacional dc Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do
Portal dc Compras Públicas, por mcnsagcin eletrônica, na correspondente linha dc fornecimento que
pretende atender.
10.3.No caso dc todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a Administração poderá:

10.3.! .Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.3.2.Valcr-sc, para a contratação, dc proposta obtida na pesquisa dc preços que serviu dc base ao
procedimento, se houver, privilcgiando-sc os menores preços, sempre que possível, c desde que atendidas
às condições dc habilitação exigidas.

10.3.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será opcracionalizada fora deste procedimento.

10.3.As providências dos subilens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento dc quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4.Havendo a necessidade dc realização dc ato dc qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.



10.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrcnlc da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

10.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormenlc estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário.
10.7.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo c registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

10.8.No julgamento das propostas c da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado cm ata c acessível a todos, alribuíndo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.9.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas cm favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.

lO.lO.üs fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a

Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.
10.1 l.Hm caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12.Da sessão pública será divulgada cm Ala no sistema eletrônico.
10.13.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente c o da Areia, Estado da Paraíba.

10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:
10.14.1.ANEXO I - TERMO DF: REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
10.14.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

10.14.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO que a proposta compreende a inlegralidadc dos
custos;

10.14.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

10.14.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.

Areia - PB. 10 de Junho de 2024.

FRANKLIN FELIZARDO DA SIlWX BARBCfe^
SECRETÁRIO DE ESPORTES
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ESTyVDO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referencia a pretensa: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA
ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE MUNICÍPIO.

1.2.A contrataçao do serviço, objeto deste leiTno de referencia, deverá considerar os seguintes nomialivos:
Lei Federal n“ 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas c informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-sc: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
MEDALHAS PARA ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE

MUNICÍPIO considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos cm relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A aquisição de medalhas c uma

forma cíicaz de estimular a participação em eventos esportivos, incentivando atletas de todas as idades e

modalidades a se dedicarem ao treinamento e a competirem de forma saudável. O reconhecimento por meio
de medalhas motiva os participantes a superarem desafios e a alcançarem seus objetivos esportivos. As
medalhas representam uma forma tangível de valorizar c reconhecer o esforço e o desempenho dos

participantes dos eventos esportivos. A entrega de medalhas durante as cerimônias de premiação
proporciona uma experiência gratificante c memorável para os atletas, promovendo a autoestima e o

orgulho de representar o município de Areia. A competição saudável c uma característica fundamental do
esporte, estimulando o desenvolvimento de habilidades tísicas, mentais e sociais. A oferta de medalhas

como reconhecimento pelo desempenho dos participantes ajuda a fomentar o espírito competitivo e a
promover o fair play entre os atletas, fortalecendo os valores éticos c morais inerentes ao esporte. A
pre.scnça de medalhas personalizadas com o nome do município de Areia fortalece a identidade municipal
e promove o orgulho cívico entre os participantes e espectadores dos eventos esportivos. Além disso, as
medalhas se tornam uma forma de divulgação positiva do município, contribuindo para sua imagem e
reputação perante a comunidade local e visitantes. Diante do exposto, a aquisição de medalhas para atender
aos eventos da Secretaria de Esporte deste município c uma medida importante para estimular a prática
esportiva, valorizar os participantes, fomentar o espírito competitivo e fortalecer a identidade municipal.

AQUISIÇÃO DE

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODICO DESCRIÇÃO DO ITEM

MEDAI.liA PERSONALIZADA - MEDALHA EM METAL ZAMAC 3D,
ESP: 4.5MM TAMANHO 9CM C/ I'ITA PIH^SONALIZADA 24MM 10

MOLDl-:S

UNIDADE QUANTIDADE

Und 2500

4.0.DO I RATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienla-sc que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado c simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos lermos das disposições contidas nos Arts. 47 c



48. da Lei Complementar 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte c Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS Obrigações do contratante

5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

6.Ü.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros cm razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sei-viços que apresentarem defeitos,

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrcpanlcs às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6,3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e expressa
autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade c qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação, confoimc o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.l/mitir Nota Mscal correspondente à sede ou filial da empresa que cfctivamcntc apresentou a

documentação de regularidade c qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas c especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Observar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c será considerado da assinatura do Contrato

ou equivalente:

7.1.1 .Ihnrcga: 5 (cinco) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos c iireajustávcis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, cxclusivamcntc para as obrigações

iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.



8.4.No caso dc alraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm vigor.
8.7.Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para

reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido dc restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro, quando for o
caso. será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobalória do fato

imprevisível ou previsível dc consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

9.Ü.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer
no prazo dc trinta dias, contados do período dc adimplemcnto.

lO.Ü.OA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financcira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 c 69, da Lei 14.133/21, rcspcctivamcntc.

10.2.Salicnta-sc que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto cventualmcntc pactuado, dividida em habilitação jurídica;

qualificação técnico-profissional e Iccnico-opcracional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e

habilitação econômico-financcira; poderá ser dispensada, total ou parcialmcntc, nas contratações cm

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa dc licitação para compras cm geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

n.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO
1 l.l.Fxcculada a presente contratação e observadas as condições dc adimplemcnto das obrigações
pactuadas, os procedimentos c condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
0 caso. às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por SC tratar dc serviço, a assinatura do lenno detalhado dc recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do lenno detalhado dc recebimento definitivo, será emitido e

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições dc Gestor c Fiscal do contrato, nos

termos do .Art. 117. da Lei 14.133/21, cspccialmentc para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
rcspcctivamentc, permitida a contratação dc terceiros para assistência c subsídio dc informações pertinentes
a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administralivamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada cxclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexccução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave; b - multa
dc mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dc atraso



injuslificado na execução do objelo da conlralação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contraio por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Ari. 155; d - impedimento de
licitar c contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III. IV, V, VI c VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição dc
penalidade mais grave; e - declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4*^ do referido Art.

156; f- aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 14.133/21,
13.2.Sc 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dc 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios dc 1% (um por ccnlo) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmentc.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1 .Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado

não tenha concoirido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: HM = N x VP x I, onde: EM “ encargos moratórios; N = número dc dias entre a data prevista para
0 pagamento c a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice dc compensação

financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou dc qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Areia - PB. 10 dc Junho dc 2024.

franklin"eêl"íz'ã'rdo da SíLVÃ" bãrboza
SECRETARIO DE ESPORTES
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SE I OR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - DISPENSA N" DV00014/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA N" DVOOOI4/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA - PB.

PROPONENTE

CNPJ/CPl'

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponcnlc acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoilo anos em
Iraballio noiurno, insalubre ou perigoso c nem menor de dezesseis anos, cm qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir dc quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; cm
acatamento às disposições do Art. T, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
if 9.854, dc 27 de outubro dc 1999.

Local c Data.

NOME/CP17ASS1NATURA

Representante legal do proponente.

OBSlíRVAÇÂO: a declaração deverá ser elaborada eni papel timbrado do proponente, quando for o caso.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - DISPENSA N“ DV0ÜÜ14/2024

MODELO DH DECLARAÇÃO - qiic a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA N” DV00014/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA - PB.

PROPONENTE

CNPJ/CPF

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica conipreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPhVASSINATURA

Representante legal do proponente.

ÜBSHRVAÇÀO: :i declaração deverá ser elaborada cm papel timbrado do proponente, quando for o caso.





- f f V

P 4í P

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DV00()14/2Ü24

PROCESSO ADMINIS TRATIVO N^^ 240603DV00014

CONTRATO N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE AREIA E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

. PARA FORNECIMENTO CONFORME

Pclo prcscnlc inslaimcnlo de contrato, dc um lado Prefeitura Municipal de Areia - Rua Epitácio Pessoa.
S/N - Centro - Areia - PB, CNPJ 08.754.111/0001-03, neste ato representada pelo Secretário dc Esporte
Franklin Felizardo da Silva Barboza, Brasileiro, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado , neste ato representado por .... residente e domiciliado

, Carteira dc Identidade n°...., doravante simplesmente
CON'TRA TADO. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas c condições seguintes:

-...,CNPJn‘

.......CPFifna

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa dc Licitação n“ DV00014/2024, processada nos termos da Lei Federal n“
14.133. dc r de Abri! dc 2021; Lei Complementar n® 123, dc 14 dc Dezembro de 2006; c legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura íbi autorizada..., tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA
ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE ESPORTE DESTE MUNICÍPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo dc Dispensa dc Licitação n“
DV00014/2024 c instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ES TRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são íixos c iiTcajustávcis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dc vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentc para as obrigações

iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja





divulgado 0 índice dcfinilivo. Fica o Conlralado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rcajuslamenlo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.

O prazo pai'a resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnancciro, quando for o
caso. será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.140 Secretaria de lísportc - 27 812 1007 2062 Manutenção das Atividades lisporlivas - 3390.32 99
Material de Distribuição Gratuita - Fonte: Recursos Livres (Ordinário)

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular c cm observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocon'cr no prazo de trinta dias, contados do período de adimplcmcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução c de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados c serão
considerados da assinatura do Contrato:

a - Hntrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o Hnal do exercício financeiro 2024, considerada da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRiUTANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais c legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor c Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, cspecialmcnte para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização c acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, pcnriitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;

c - Observar, cm compatibilidade com o objeto deste contraio, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes ã legislação fiscal, civil, tributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;





c - Manlcr prcposlo capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente inlegralmcnte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados dirctamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
r - Não ceder, transferir ou subcontratar. no lodo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas cm outras normas específicas, ao longo
de toda a execução do contrato, c sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento

dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, cm compatibilidade com o objeto deste contraio, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Lste contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 c sua extinção, formalmcnte motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e di.sposiçõcs
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Lxecutada a presente contratação c observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

üs procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando vcriílcado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido c assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminislrativa mcntc, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos c procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a - advertência aplicada exclusivamcntc pela infração administrativa de dar causa à incxccução

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na

execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar c contatar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e

VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas



infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justinquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'’ do referido An. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando íbr o caso, cobrado
Judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite lixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fónmila:
LM " N z VI^ z L onde; LM ~ encargos moratórios; N ~ número de dias entre a data prevista para o

pagamento c a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I - índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGH acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARl A - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei iV 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fc e com os princípios do Art. 6“. da Lei 13.709/18.

c - É vedado o comparlilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos c responsabilidades decorrentes da LGPD.
c - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo intcgralmcnte responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer infonriações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado,

i - Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, noladamcntc aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaç ão, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em íbrmato intcroperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Areia.



E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente eonlrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas

parles c por duas testemunhas.

Areia - PB,... de de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo V - DISPENSA N" DV()0014/2024

MODbTvOS DH DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFEREN I E: DISPENSA N" DV00014/2024

PREiTÍITURA MUNICIPAL Dl: AREIA - PB.

PROPONENTE

CNPJ/CPF

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital c seus anexos.

2.0 - DECLARAÇAO de inexisíir falo impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste ate a presente data fato impeditivo
no que diz respeito à liabilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário c de
funcionários, qualquer sci-vidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Areia,
como também cm nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,
comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO dc não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui cm sua cadeia produtiva, nos
termos do Art. 1", Incisos III c IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando
trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e dc acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Aif. 93, da Lei Federal n^" 8.213, de 24 dc julho de 1991,
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que, se aplicado ao número dc
funcionário da empresa, atende às regras dc acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite dc contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição dc microempresa ou empresa
dc pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins dc enquadramento como EPP,
nos termos do Art. 4^ §§ 2“ e 3“, da Lei 14.133/21.



Local c Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OnSHRVAÇÀO; a declaração deverá ser elaborada cm papel timbrado do proponente, quando for o caso.


